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Resumo:    
   1. A Revolução da Tecnologia: Como a Inteligência Artificial está Revolucionando as Práticas de Compliance. 2. Combatendo a Fraude Empresarial e a Corrupção: O Papel da Inteligência Artificial na Conformidade Legal. 3. Ética e Transparência: A Importância da Inteligência Artificial e a Ética no Combate a Corrupção Global. 4. O Futuro do Compliance: Os Benefícios da Tecnologia da Transformação das Práticas de Conformidade Empresarial.
    A inteligência artificial (IA) tem desempenhado um papel crucial na transformação das práticas de compliance em organizações ao redor do mundo. A capacidade da IA de analisar grandes volumes de dados em tempo real e identificar padrões e anomalias tem possibilitado uma abordagem mais eficiente e precisa na detecção de fraudes, lavagem de dinheiro e outras irregularidades. Além disso, a IA pode auxiliar na automatização de processos burocráticos, reduzindo o tempo gasto em tarefas rotineiras e permitindo que os profissionais de compliance foquem em atividades mais estratégicas. 
A inteligência artificial está se tornando uma ferramenta essencial no combate à fraude empresarial e corrupção, desempenhando um papel fundamental na conformidade legal das organizações em todo o mundo. Por meio da análise de grandes volumes de dados em tempo real, a inteligência artificial pode identificar padrões suspeitos de comportamento e transações que podem indicar atividades fraudulentas ou corruptas. Algoritmos avançados são capazes de detectar anomalias e prever possíveis riscos antes que eles se materializem, permitindo uma ação proativa por parte das empresas. Além disso, a inteligência artificial pode automatizar processos de monitoramento e auditoria, tornando o cumprimento das regulamentações mais eficiente e preciso. 
A ética e a transparência são pilares fundamentais no combate à corrupção global, e a inteligência artificial desempenha um papel crucial nesse processo. Com a capacidade de analisar grandes volumes de dados de forma rápida e eficiente, a IA pode identificar padrões suspeitos ou comportamentos não éticos nas práticas de compliance das organizações. Além disso, a inteligência artificial pode ajudar a automatizar processos que antes eram propensos a falhas humanas ou manipulações indevidas, garantindo maior transparência e integridade nas operações empresariais. 
O futuro do compliance está intimamente ligado à evolução da tecnologia e, em especial, da Inteligência Artificial. Com a utilização de algoritmos avançados e machine learning, as práticas de conformidade empresarial estão sendo transformadas de maneira significativa. A automatização de processos complexos, a análise preditiva de riscos e a identificação de padrões suspeitos são apenas alguns dos benefícios que a tecnologia traz para o campo do compliance. Além disso, a Inteligência Artificial possibilita uma maior eficiência na detecção e prevenção de fraudes, bem como na gestão de dados sensíveis.
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Evento: 26 a 28 de março de 2023


PRAZOS 
Para se inscrever no Seminário, por favor, envie o resumo ou artigo até 26.02.2024 ao e-mail: eventos@iberojur.com
A lista de aprovados será publicada no dia 01.03.2024.
O Programa do evento será publicado no dia 22.03. 2024.
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Taxa de inscrição: 75 euros ou 412 reais (pesquisadores);  30€ ou 150 reais (estudantes de graduação – exclusivamente resumos)
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